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declarações que efectuou sob compromisso de honra e das informa-
ções que considere relevantes para o provimento. As falsas declarações 
prestadas pelos candidatos ou a apresentação de documentos falsos na 
instrução da candidatura determina a participação à entidade competente 
para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, penal.

10 — Dada a urgência do recrutamento para o preenchimento do posto 
de trabalho, os métodos de selecção a aplicar poderão ser utilizados de 
forma faseada, nos termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, e da seguinte forma:

11 — a) Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candi-
datos, apenas do primeiro método de selecção obrigatório;

12 — b) Aplicação do segundo método obrigatório apenas a parte dos 
candidatos aprovados no método imediatamente anterior, em número 
a determinar pelo respectivo júri do procedimento e a convocar por 
tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação 
das necessidades.

13 — Composição do Júri:
Presidente — Luís Miguel de Paiva Simões, Técnico Superior.
Vogais efectivos — Telma Rafael, Técnica Superior, que substitui o 

presidente nas suas faltas e impedimentos, e José Carlos Silva, Técnico 
Superior.

Vogais suplentes: Susana Jesus, Técnica Superior, e Beatriz Cerveira, 
Coordenadora Técnica.

De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos excluídos serão notifica-
dos por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º, para a realização da audiência dos interessados, nos termos 
do Código do Procedimento Administrativo.

Nos termos do artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
os candidatos admitidos serão convocados, no prazo de cinco dias úteis, 
pela forma prevista no n.º 3 do artigo 30.º do mesmo diploma legal, para 
a realização dos métodos de selecção, com indicação do local, data e 
horário em que os mesmos devam ter lugar.

A lista unitária da ordenação final dos candidatos será publicada no 
Átrio dos Paços do Município, no site do Município, bem como remetida 
a cada concorrente por correio electrónico ou ofício registado, em data 
oportuna, após aplicação dos métodos de selecção.

14 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer preferência legal. Os candidatos devem 
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, nos termos 
do diploma supra mencionado.

26 de Abril de 2011. — O Presidente da Câmara, Carlos Alberto da 
Costa Cabral.

304640193 

 MUNICÍPIO DE MIRA

Declaração de rectificação n.º 855/2011
Para os devidos efeitos se torna público que no aviso n.º 7444/2011, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 59, de 24 de Março de 
2011, por lapso de escrita:

No n.º 12, onde se lê «Ref A a H — Prova de conhecimentos oral, 
de natureza teórica (POC) e entrevista profissional de selecção (EPS)» 
deve ler -se «Ref. A a H — Prova de conhecimentos oral, de natureza 
teórica (POC) e avaliação psicológica (AP)».

Adita -se ao supracitado aviso o seguinte número: «12.3.A — A avalia-
ção psicológica visa avaliar, através de técnicas de natureza psicológica, 
aptidões, características de personalidade e competências comporta-
mentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação às 
exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil 
de competências previamente definido.

A avaliação psicológica é valorada com as menções classificativas 
de Apto e Não apto.»

No n.º 12.5, onde se lê «Entrevista profissional de selecção (EPS) — Os 
candidatos admitidos na sequência da aplicação dos métodos anterior-
mente definidos serão convocados para a EPS, a qual terá a duração 
máxima de 25 minutos e visará avaliar, numa relação interpessoal e de 
forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos 
candidatos, de acordo com as exigências e responsabilidades ao exercício 
da função do lugar a prover, sendo a mesma valorada de 0 a 20 valores, 
mediante a ponderação dos parâmetros a seguir mencionados, classifi-
cada com base na seguinte fórmula: EPS = (a + b + c + d + e):5 em que: 

a = interesse e motivação profissionais, b = capacidade de comunicação 
e expressão, c = capacidade de organização e inovação, d = sentido de 
responsabilidade, e = conhecimento dos problemas e tarefas inerentes 
ao conteúdo funcional do lugar a prover.» deve ler -se «Entrevista de 
avaliação de competências — a entrevista de avaliação de competên-
cias visa obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre 
comportamentos profissionais directamente relacionados com as com-
petências consideradas essenciais para o exercício da função.

Aspectos a avaliar: experiência profissional; capacidade de comu-
nicação; relacionamento interpessoal; motivações e interesses; sentido 
crítico.»

No n.º 14, onde se lê “[...] Ref A a H: CF = (POC × 55 % + EPS × 45 %) 
em que: CF — Classificação Final; POC — Prova de oral de conhecimen-
tos; EPS — Entrevista de Profissional de Selecção.» deve ler -se «Ref. A 
a H: CF = (POC × 55 % + AP × 45 %) em que CF — classificação final, 
POC — prova de oral de conhecimentos, AP — avaliação psicológica.»

No n.º 16, alínea b), onde se lê «Entrevista de Profissional de Selecção 
(EPS) — Ponderação de 45 %» deve ler -se «Entrevista de avaliação de 
competências (EPS) — ponderação de 45 %.»

6 de Maio de 2011. — O Vereador, no uso de competências delegadas, 
Manuel de Jesus Martins.

304663927 

 MUNICÍPIO DE MOURA

Aviso n.º 10986/2011

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preen-
chimento de 12 postos de trabalho em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, para a 
carreira e categoria de Assistente Operacional (Auxiliar Técnico 
de Educação).
1 — Para efeitos do disposto na parte final do n.º 1 do artigo 50.º, 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/2, e do n.º 1, alínea a) do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/1, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06/04, torna -se público que por deliberação da Câ-
mara Municipal de 09 e 23 de Março de 2011, reunidos previamente os 
pressupostos constantes do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27/02, se encontra aberto procedimento concursal comum, na modali-
dade de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
conforme caracterização no mapa de pessoal, para 12 postos de trabalho 
de Assistente Operacional.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

3 — Em cumprimento do disposto no n.º 1, artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 03/02, é fixada uma quota de 5 % do total do número de 
lugares, com arredondamento para a unidade, a preencher por candidatos, 
com um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %.

Os candidatos com deficiência devem declarar no requerimento de 
admissão, sob compromisso de honra, o grau de incapacidade, o tipo 
de deficiência e ainda os meios de comunicação/expressão a utilizar no 
processo de selecção.

4 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o pre-
enchimento dos postos de trabalho a concurso e para os efeitos previstos 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/1.

5 — Local de prestação do trabalho: Área do concelho de Moura.
6 — Caracterização do posto de trabalho: fazer o acompanhamento e 

vigilância das crianças; organizar os espaços e as actividades desenvol-
vidas em estreita colaboração com as educadoras de infância; colaborar 
na preparação de actividades a desenvolver na dinamização da CAF; 
dinamizar as actividades estabelecidas na planificação anual; prepara 
materiais diversificados para o desenvolvimento das actividades planifi-
cadas e zelar pelos espaços e materiais onde as actividades decorrem.

7 — Requisitos gerais de admissão: os candidatos devem reunir os 
seguintes requisitos.

a) Nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela Cons-
tituição, lei especial ou convenção internacional; 

b) Terem 18 anos de idade completos;
c) Não estarem inibidos do exercício de funções públicas ou interditos 

para o exercício das funções a que se candidatam;
d) Possuírem robustez física e perfil psíquico indispensável ao exer-

cício das funções;
e) Terem cumprido as leis de vacinação obrigatória;
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7.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares de categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal desta Câmara Municipal, idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita este procedimento.

7.2 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/08, de 27/2, o recrutamento inicia -se de entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
previamente estabelecida.

7.3 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devam presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade 
de ocupação dos postos de trabalho por aplicação do disposto no nú-
mero anterior, se proceda ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego por tempo determinado ou sem relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida conforme deliberação de 
câmara de 23 de Março.

8 — Nível habilitacional exigido:
Escolaridade obrigatória, assim determinada: 4 anos de escolaridade 

para os candidatos nascidos até 31.12.1966, 6 anos de escolaridade 
para os candidatos nascidos entre 01.01.1967 e 31.12.1980 e 9 anos de 
escolaridade para os candidatos nascidos a partir de 01.01.1981;

9 — Não é possível substituir o nível habilitacional exigido por for-
mação ou experiência profissional.

10 — Forma e prazo de apresentação da candidatura:
10.1 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas obrigato-

riamente mediante preenchimento de formulário tipo, (aprovado por 
despacho de 17.03.2009, do Ministério das Finanças), disponível no 
Serviço de atendimento e informação aos munícipes, que funciona 
no rés -do -chão do edifício sede do Município, nos dias úteis, inin-
terruptamente das 9 horas às 16.30 horas, e na página electrónica da 
Câmara Municipal no endereço cmmoura@cm -moura.pt, podendo 
ser entregues pessoalmente no serviço acima indicado, ou remetidos 
por correio registado, com aviso de recepção, expedido até ao termo 
do prazo fixado, para a Câmara Municipal de Moura, Praça Saca-
dura Cabral, 7860 -207 Moura, devendo delas constar os seguintes 
elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, referenciando também o 
número e a data do Diário da República onde vem publicado o presente 
aviso e a entidade que realiza o procedimento;

b) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal, morada, código postal, 
telefone, telemóvel e endereço electrónico.

10.2 — A apresentação de candidatura em suporte de papel, deverá ser 
acompanhada, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
b) Curriculum vitæ, datado e assinado, anexando os documentos 

comprovativos das formações nele mencionadas;
c) Declaração do serviço onde exerce funções públicas, com a identifi-

cação da relação jurídica de emprego público, quando exista, bem como 
da carreira e categoria de que seja titular, as funções que desempenha, 
avaliação de desempenho quantitativa obtida nos últimos três anos, 
posição remuneratória que detém, da actividade que execute e do órgão 
ou serviço onde exerce funções.

10.3 — Os candidatos devem conjuntamente com o currículo pro-
fissional, apresentar os documentos comprovativos dos factos por eles 
referidos no currículo profissional, que possam relevar para a apreciação 
do seu mérito.

10.4 — Na apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos referidos nas alíneas a) a e) do n.º 7 do presente aviso, devem os 
candidatos declarar no requerimento, sob compromisso de honra e em 
alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, relativamente 
a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos constantes na 
candidatura.

10.5 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara 
Municipal de Moura deverão indicar no respectivo requerimento a 
modalidade da relação jurídica de emprego público previamente esta-
belecida, com o referido órgão.

Os mesmos ficam dispensados de apresentar a fotocópia dos docu-
mentos comprovativos dos factos indicados no currículo desde que 
expressamente refiram que os mesmos se encontram arquivados nos 
respectivos processos individuais.

10.6 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio electró-
nico.

10.7 — Prazo das candidaturas: 10 dias úteis a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República.

11 — Métodos de selecção: Prova de conhecimentos específicos, de 
natureza oral e avaliação psicológica

12 — As provas de conhecimentos visam avaliar os conhecimentos 
profissionais e as competências técnicas dos candidatos necessários ao 
exercício da função. Nas provas de conhecimentos é adoptada a escala 
de 0 a 20 valores, considerando -se até às centésimas.

12.1 — Programa da Prova de Conhecimento: Normas para a con-
servação de espaços, higiene e segurança no ambiente de trabalho; 
técnicas e dinâmicas de trabalho na área da educação e infância; atitudes 
e comportamentos a ter na relação com as crianças, famílias e demais 
elementos da comunidade educativa; novas tecnologias de informação 
em contexto educativo.

13 — Duração da prova oral de conhecimentos específicos: 15 mi-
nutos.

14 — Avaliação psicológica: visa avaliar, através de técnicas de na-
tureza psicológicas, aptidões, características de personalidade e compe-
tências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido, avaliada se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem respectivamente as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

15 — Excepto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando-
-se de candidatos em mobilidade especial, se tenham por último encon-
trado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou actividade 
caracterizadoras dos posto de trabalho publicitados, o método de selecção 
a utilizar no seu recrutamento é Avaliação Curricular.

15.1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal, 
serão considerados e ponderados os seguintes elementos: habilitação 
académica, formação profissional, considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função, a experiência pro-
fissional com incidência sobre a execução de actividades inerentes ao 
posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas, a avaliação do 
desempenho relativa ao último período, não superior a três anos em que 
o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou actividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

Este factor será valorado na escala de 0 a 20 valores segundo a apli-
cação da seguinte fórmula:

AC = HA + FP + EP + AD
 4

16 — É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos, não lhe sendo 
aplicado o método seguinte.

17 — Se o número de candidatos for igual ou superior a 100, a enti-
dade empregadora limitar -se -á a utilizar como único método de selecção 
obrigatório, a prova de conhecimentos.

18 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos métodos de selecção, a qual será expressa na escala de 
0 a 20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

OF = (PC × 60 %) + (AP × 40 %)
Sendo:
OF = Ordenação final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica.

19 — Em situação de igualdade de valoração entre candidatos, aplica-
-se o disposto no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01 alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04.

20 — Composição e Identificação do júri:
Presidente: Jorge Pedro dos Santos Pais, Director de Departamento;
Vogais efectivos: Dina Paula Rodrigues Marques, Chefe de Divisão 

que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos e 
Ana Paula Ventinhas Albardeiro Santana, Técnica Superior;

Vogais suplentes: Maria Lina Mendes Delgado, técnica superior e 
Custódia Maria Deodato Lopes, Técnica Superior;

21 — Regime do período experimental:
O Júri do procedimento concursal é simultaneamente o júri do período 

experimental.
22 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação, 

a ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final são definidos em momento 
anterior à publicitação do procedimento e facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.
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23 — Exclusão e notificação dos candidatos:
a) Os candidatos excluídos serão notificados por oficio registado, con-

forme previsto na alínea b), do n.º 3, do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04, 
para a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

b) Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação 
do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º, pela forma prevista no n.º 3, do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06/04

24 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações municipais e disponibilizada 
no site do Município de Moura.

25 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos aprovados, 
bem como às exclusões ocorridas na sequência de cada um dos métodos 
de selecção é aplicável a audiência prévia dos interessados nos termos 
do Código do Procedimento Administrativo. A lista unitária de ordena-
ção final, após homologação, é afixada em local visível e público das 
instalações municipais, disponibilizada no site do Município de Moura e 
publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação 
sobre a sua publicitação.

26 — De acordo com o estabelecido na alínea a) do n.º 1 do artigo 55.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, a posição remuneratória será negociada 
imediatamente após o termo do procedimento concursal, com os limites 
previstos no artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31/12, com referência 
à 1.ª posição remuneratória da categoria de Assistente Operacional e 
ao nível 1 da tabela Remuneratória Única — 485,00 €, nos termos do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01 alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04.

27 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27/2, adaptada à 
Administração local pelo Decreto -Lei n.º 29/2009, de 03/09; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31/07, Lei n.º 59/2008, de 11/9; Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01 alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06/04; Decreto -Lei n.º 29/2001, de 30/02; Lei n.º 3 -B/2010, de 
28/04; Lei n.º 12 -A/2010, de 30/06 e Lei n.º 55 -A/2010 de 31/12.

28 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação no 
Diário da República, na página electrónica da Câmara Municipal e por 
extracto, no prazo máximo de 3 dias úteis, contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

29 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas re-
servas de recrutamento no próprio organismo e que conforme informação 
prestada pela Direcção -Geral da Administração e do Emprego Público 
(DGAEP) no respectivo site, se encontra dispensada a consulta à ECCRC 
(Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento) 
porquanto não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos 
termos dos artigos 41.º e seguintes da referida portaria.

02 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Maria Pós de Mina.

304635909 

 MUNICÍPIO DE NORDESTE

Regulamento n.º 319/2011
José Carlos Barbosa Carreiro, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Nordeste,
Torna público de que a Assembleia Municipal de Nordeste, em sua 

sessão ordinária realizada no dia 29 de Abril findo, deliberou por unani-
midade, sob proposta da Câmara Municipal, aprovar alteração do n.º 4 
do artigo 13.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do 
Município de Nordeste, depois da mesma ter sido submetida a discus-
são pública, nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo.

Para conhecimento geral se publica o presente Edital e outros de igual 
teor que vão ser afixados nos lugares públicos do estilo.

2 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara, José Carlos Barbosa 
Carreiro.

Alteração do Regulamento da Tabela de Taxas e Outras 
Receitas do Município de Nordeste

art) 13.º
1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Por deliberação da Câmara Municipal, poderão ser atribuídas, 

casuisticamente, isenções ou reduções de taxas municipais no âmbito 
das seguintes matérias:

a) Obras de reabilitação urbana;
b) Edificação de equipamentos colectivos de uso estratégico;
c) Edificação que contemple iniciativas de redução no consumo 

energético;
d) Matérias respeitantes a eventos de manifesto e relevante interesse 

municipal;
e) Explorações agro -pecuárias.
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 MUNICÍPIO DE OEIRAS

Aviso n.º 10987/2011
No uso da competência conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º 

da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela 
da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e considerando o previsto nos 
n.º 2 do artigo 73.º, n.º 1 do artigo 76.º e n.º 1 do artigo 78.º, todos do 
Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, em conjugação com o n.º 1 da cláusula 
1.ª, e n.º 2 da cláusula 6.ª, do Acordo Colectivo de Trabalho n.º 1/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 28 de Setem-
bro, ex vi n.º 1 do artigo 1.º do regulamento de extensão n.º 1-A/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 42, de 2 de Março, e 
para efeitos dos números 6 e 7 do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de Fevereiro, face ao processo de avaliação, elaborado nos termos do 
disposto no n.º 4 do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 
que se encontra arquivado nos respectivos processos individuais, declaro 
concluído com sucesso o período experimental dos seguintes Assistentes 
Operacionais, na área funcional de Porta-Miras, António Dias Rasteiro 
e Carlos Alberto Morales de Los Rios Coelho.

9 de Maio de 2011. — Pelo Presidente, a Directora Municipal da Di-
recção Municipal de Administração e Desenvolvimento Organizacional, 
Paula Magalhães Saraiva.
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 Aviso n.º 10988/2011

Abertura de concurso externo de ingresso para a admissão 
de estagiários com vista ao provimento

de dez lugares de agente municipal de 2.ª classe
1 — Faz -se público que, em conformidade com a Proposta de Delibe-

ração de 7 de Abril de 2011, aprovada por unanimidade em reunião de 
Câmara no dia 27 de Abril de 2011, se encontra aberto, pelo prazo de 10 
dias úteis a contar da publicação do presente aviso, o concurso externo 
de Ingresso para a Admissão de Estagiários com vista ao provimento 
de dez lugares de Agente Municipal de 2.ª Classe.

2 — Legislação aplicável: Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 
16 de Outubro, e o Decreto -Lei n.º 39/2000, de 17 de Março.

3 — Validade do concurso: O concurso é válido apenas para os lu-
gares indicados, cessando a validade do mesmo com o preenchimento 
dos respectivos lugares.

4 — Conteúdo funcional: Consta do Mapa III, Anexo IV, do Decreto-
-Lei n.º 39/2000, de 17 de Março.

5 — Requisitos de Admissão ao concurso — Poderão candidatar -se 
os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das 
candidaturas, reúnam os seguintes requisitos de admissão:

5.1 — Requisitos Gerais:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir o 12.º ano de escolaridade;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido de exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

5.2 — Requisitos Especiais:
a) Ter idade inferior a 28 anos à data de encerramento do prazo da 

candidatura;




